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Of . nQ 56/SAP/68 Em, 16 de j aneiro de 1968 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên
cia a inclusa ~ensagem do Senhor Presidente da RepÚblica , aco~ 

.... 
panhada de Exposiçao de Motivos do Senhor Ministro do Traba -
lho e Previdência Social , relativa ao projeto de lei , que dá 

,.,. 
nova redaçao ao artigo 32 e seu § lQ da Lei Orgânica da Previ -
dência Social . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos -
sa Excel ência os prot estos de minha elevada estima e con~s~'~~ 

raçao . 

Ministro Extraordinár. ' para 
Assuntos do Gabinet Civil da 
Presidência da R blica . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique de La Roque 
Digníssimo Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 
Brasilia - D. F. 



~-",""",,---.. 

.. _,d .::..: .... 

-

.~. "'>~' ".' 
.. ," -:,.. t" r '-..... . .. , ~ . . 

/","' , . . . ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 973, de 1 968 
, 

Altera o paragrafo 1 Q do art . 32 da 
26 de agôsto de 1 960 (Lei Orgânica 

)
' li> Soc1 1 e doutras provideneias . 

Le i nO 3 807 , d 
.. I 

d Pr evldeneia 

(MENSAGEM NO 37/68, do PODER EXECUT IVO ) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça , de Legis1aç· o 
Soc1al e de Finanças ) 

, r 

, , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 973, DE 1968 

Altera o parágrafo 19 em artigo 32 àa 
Lei número 3.807, de 26 d~ a(1õsto 
de 1960 (Lei Orgânica da PrevIdên
cia Social) e dá outras provicifin
cias. 

(MENSAGEM N9 37/ 68, DO PODER 
EXECUTIVO) 

(As Comissões qe Cons tituição e 
Justiça, de Legislação Social '3 de Fi
nanças) . 

O Congresso Nacional decreta.: 
Artigo 19 .o artigo 32 e seu § 19 da 

Lei número 3 . 807, de 26 de agõst.:> d·e 
1960 (Lei Orgânica da Pr",vidência 
Social), passam a vigorar C<R;l a se
guinte redação: 

Artigo 32. A apooenta<ioria por tem
po de serviço será concedida aos 30 
(trinta) anos <ie serviço, ao v:llor c,,1'
respandente a; 

I - 80 % (oitenta por oento) do ra
lári()--{\·e-b·enefici.o, ao segurado do ~e
xo masculino; 

II - 100% (cem por cento) do mf.S
mo salário, ao segurado do sexo fe
minino. 

§ 19 Para ° segurado do snxo mas
culino que continuar em atividad-e 
após 30 (trinta) anos de serviço, ° 
valor da aposentadoria será acrescldo 
de 4% (quatr.o por cento) do salário
de-beneficio para cllida nõvo Emo com
pleto de atividade abrangida !}êla pre
vi<iência social, até o máximo de 100 % 
(cem por cento) dêsse salário, ao" 35 
(trinta e cinco) anos de serviço". 

Artigo 29 O disposto no artigo 32 
e S'!U § 19 da Lei número 3.81)7, de Z6 
de agôsto de 1007, na rectação daó.a 
por esta Lei, aplic~e às apo-~ntado
rias requeridas a paJtir de 15 de mar
ço de 19:67, bem como àquelas em que 
,. segurada., ~mb()I'a tendo requendo 

anteriormente, se tenha desliga<io do 
empreg.o ou encerrado a atividade na
quela data ou posteriormen~e. 

Artigo 39 Esta Lei entrará em vigor 
Df> data <ie sua publicação. 

Artigo 49 RevÓgam-se as rU:;pos!ções 
em contrário, expressamente a·s cons
tantes da Lei núm.ero 4.130, de 28 de 
agõsto de 1962. . 

Brasília, em de de 1968. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 3 . 807 - DE 26 DE AGOSTO 
DE 1960 

Dispõe s6bre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social. 

...... . ... .... . ... . ............. ........ 
, ...... .... ... ......... .. ....... ..... . 
Da AposentadorIa pOr tempo de 

Serviço 

Artigo 32. A aposentadoria por tem
po <ie ;:í!rviço será concedida ao s~
gurado que completar 30 (trinta) e 
35 (t.rinta e cinco) anos .ie serviço, 
respectivamente, com 80 % (-oit-t:nLa 
por cento) do "salário de benefbio" 
no primeiro caso, e, integr'aJ:n~nLe, 1;0 · 
segundo. 

§ 1 Q Em qualquer caso, éxigir-se-á. 
que o segurado tenha compie~ado [5 
(cinquenta e cinco) an-os de idade. 
...... " ......... .. .. ......... . 
................ ... ........... ... ..... 
Artigo Ul3. Esta Lei entrará em VI

gor na data de sua publicação ;:alvo 
quanto às suas disposições qoo depm
dem de regUlamentação revogadas as . 
disposições em contrário. 

Brasília, 26 de agõsto <ie 1960, 1399 
da Independên{:ia e 729 da R.epública. 
- Juscelzno KuOltschek. 

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 
................ . ................................... 
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LEI NI' 4.130 - DE 28 DE AGOSTO 
DE 1962 

Dá nova redação aos §§ LI' e 4.9 do 
arttgo 32, aa Lei número 3. to 1 aI! 
26 de ugôsto de 1960, (Lei Orgd ,uca 
cta pre-vuiência Social) 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso NaClD
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Lrtigo 111 Suprima,-se o § 1 Q do a r
tigo 32 da Lei núme-ro 3. 807, CL~ 26 de 
agô.> to de 1960 . 

Artigo 29 No:> § 4" de> mesm(} art150 
supr.ma-se a expressão "com a idade 
d,e fifi ano.s eU. 

Artigo 39 Os §§ 2<1, 3<1, 4<1, 5, 6 e 7 
do[) mesmo artig·o pas·:;.am a crnstituir 
§§ 19, ~<I, 3<1, 4<1, 5 e 6. 

Artigo 4<1 Esta Lei entrará em Vl
gor na data d·e sua publicaçáG, re.",:>-
gll.nas as dispc.siçõ .. ~s ·em coml'tmo. 

Brasília, 28 de agô.sto de 1962; 1419 
da ln:lp·2.enctência e 7._9 da 11.epul>lJca. 
- J (.{j,o Gc'utart. - F. Brccn.aao da 
R ocha. - Hermes Lima. 

MENE·AGEM N 9 39, DE 1968, DO 
PODER EXECUrIVO 

ExcelentissirnJél Sznhores Membros 
~ 0.'0 L.·~·ngresw .l\aci'"nal : 

Na f·Q·lma do art:go 54, parágrafos 
19 e 29 da Ccn.stitUlção Fi!,l,~l al, t-e
n r.o a honra de subm3[.er à <l?lio .. ~.:1-
çao doe V·:Js.5a.s Excí;léncias, accnlpa
n hado de .E.'xpeê.içáo de Mo~..lv-:)S do 
Senr:'Jr Min13LlD do Trabalho e P . e
vldênc:a Scc:al o an3XO prc-jeto d~ -' =1 
qU3 dá nova redação a·) art-!gJ 32 e 
:-;eu § 19 til!.- Lei Orgânica da Previ
Qéncia Soc:al. 

Brasilia, ' 23 de janrn'J doe 1968. -
A. COsta e Silw. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 3, DE 
1968, I :'O MINISTRO DO TRABA
LHO E PREVIDK~CIA EOCIAL • 
m 15 de janeiro d :l 1963 . 

Excelentíssimo Senh(}r Presidenta da. 
Repuulica: 

Ccm·o saba V'OEsa Excelência, o arLi
go 158, item XX, da Cc-nsti :·uição Vl
g,ente asseg.uTou à mulher trabalha,-

dora o direito à aposentadoria ac.s 
trinta anos de ser'VIÇ>oo, "com salár11> 
in legl aI" . 

2. Oonqun to a aplit:ação dês.,e a:5-
positivo kj tenha sido provisoriamen· 
te autor'.zada, oom as cauvelas deVl
das, pelO D3parLamento Nacwrla1 ce 
Pn:vÍouéncia E·:Jcial, a fim d·e não s~ 
re.ar·éar exc-eSSlvament.e a execuça.o 
da m edida, torna-se neceSSárIo inclt!J
la na legislaça-o ·!)rdmána >} enqua
d:rà-la n o,:; princíp:os gerais que re
gem a conre3.!áo dOl3 Inneticl'À3 ta 
mesma natureza, dentro da sistzmá
tica da Lei Orgânica da Pnviden('la 
&Jc.:al (Lei número 3.807, d~ 26 ele 
agôst.o de 1960). 

~. PareDe evid.en te que-, ao garantir 
à segurada apoélen tadoria lJ..:L3 3J anos 
de serviço, "cem salário int~5~'al", a 
c.o·ru tJtulça·!) nilO terá pr·ete:1uid-O e.;
tabelecer, para a fixação dú valor 
m :;·n.sal do ben.efio:o, cnléri-o a lneio 
Il.quel-es princíp:03 ou àquela :,L,tómii
tica ; ela ap:ma3 reduz.u <> ,emp:> de 
~~rviço n ecessári·:> à obtenção da ap<J
smladoria p:ena ou in t .. ;gr aI, Que f:ra 
de 35 anJs; cem para o s-eg .Irado 00 
l':>exo masculino. 

4 .. Po·r cons·eguinte, o cá!r,ulo d·:> 
va ~.Q·r da apos·enladoria da m~} lher a·:J.s 
30 ane.s de serviço:> ·d~verá 0;)3.1·;c'-:- a-o 
m~mo critério -e.sta-helecid·o p.3:a 1e
gislagão d·e previdência pa!a o cálculo 
úo valor d03 dômais l>en3ficioG do gê
Il~W; val·e dizer: deverá ser tcmajo 
p~ rbase o "salári{}-d.e-b~n~ficD" , que 
l:on'~spcnde à méd.ia de·s sala.!·ics-de
oen tribuição d'J.s últimos 12 ffi.e.s €s . 

5 . Para E'vitar dúvidas a ê.'i3~ res
peIto, cabõrá dar nova reCa~ã.:> ao nr
tlgl> 32 -~ ~~u § 1<1 da Lei O:gânica da. 
P'revldênc:a E·ocial, dê m:>lde a. ajustá
los aé) disp'J\sto no mesc.cna.dG ai tigo 
15ii, itEm XX, da C'ons tituição d·é) Bra
SIl - con!O:Hme o ant,~ pr-o jeco <i·e lei 
que tenho:> a b:mra de SUbm~ter, em 
an~xo, à -elevada consideraçã.o de Vos·-
5a Excelência, p.ropondo seu encami
nhamznto a:> Congre~.o.:> Nacwnal. 

I..p:>(}v .. ~ito a .:portunidad·e paYfo, re
novar a V·o.:sa Excelência m eu.s pro-
t·es t·C.s ·cio mais profundo re3p3i{.') . 
Jarbas G. Passa r1sho, Minlstm C.O 
Trabalho e Prêvidência Social. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1lia _ 1968 

I 

j 
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PROJETO DE LEI 

~ o aA'. 31 <-e, 

l iá nova redaxão ao art-:/.g~ 32 
e seu § lÚ da Lei Organica da Previ 
dência .SoGial . - \ " . , -

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

.;" I ' ;6_ 

1" ~ C .. .c.._.J i • 

Art~Q - O art~~? 32 e seu § 12 da Lei n2 3. 807,de 26 

de agôsto de 1960 (Lei Orgânica da ~evidência SO~ial),passama 
vigorar com a seguinte redação : 

tf~t. 32 - A aposentadoria por tempo de serviço será. 

concedida -âos 30 (trinta) anos de serviço, no valor correspon-
, 

dente a t 

I - 80% (oitenta por cento) do salário-de-benef!cio, 

ao segurado do sexo masculino; 

II - 100% (cem por cento) do mesmo salário, ao segurª 

do do sexo feminino . 

§ 12 - Para o seg~rado do sexo ~sculino que contin~ 
. " 

ar em atividade após 30(trinta)anos de serviço , o valor da ap~ 

sentadoria será acrescido de 4%(quatro por cent?)do salário- de

-benefício para cada nôvo ano completo de atividade abrangida~ 

la previdência social, até o máximo de 100%(cem por cento) dêsse 
-. 

salário , aos 35 (trinta .e cinco) anos de serviço. " 

Art . 22 - O disposto no art1tp 
, 

32 e seu §12 da Lei n2 

3. 807, de 26 de agôsto de 196~ , na redação dada por esta Lei,ap~ 
-

ca-se às aposentadorias requeridas a partir de 15 de março de 

ts/. 



2 • 

. ' 
1967, bem como àquelas em que a segurada, embora tendo requerido 

anteriormente , se tenha. desligado do emprêgo ou encerrado a ati -
vidade naquela data 

Art . 32 

ou posteriormente . 

- Esta Lei entr,1 em vig or na da ta de sua:Q!l 

blicação . 

Art . 42 - Revogam-se as disposições em contrário, e~ 

pressa.menteas constantes da Lei n 2 4.130, de 28 de agôsto de 

1962. 

Brasília, em de de 1968. 

ts/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER 

Projeto n. 973/68 - Alte-, 
ra o paragro lQ do art. 32 da Lei na 
3.807, de 26-8-60 (Lei Orgânica da Pr~ 

A , A 

videncia Social) e da outras providen-
cias. 

UT OR: Poder Executivo 
RELATOR: Dep. Djalma Marinho 

Trata o Projeto na 973/68, vindo do Poder Executivo, de alterar 
o art. 32 e seu § la, da Lei n. 3.807, de 26-8-60. ,~ . 

... A , 

Dispoe sobre a aposentadoria por tempo ~serviço, que sera con 
cedida aos 30 anos no valor correspondente a 80% do salário benefício 
ao segurado do sexo masculino e 100% do mesmo salário ao segurado do 
sexo feminino. regra compatibiliza o Proj eto com a Constituição , 
que admitiu o desnível em benefício da mulher. 

, 
Entretanto, para o segurado do sexo masculino que continua na , , 

atividade apos 30 anos de serviço, o valor da aposentadoria sera acre~ 
cido de 4~ do salário benefício, para cada nôvo ano completo da ativi-

" til A , dade, a te o maximo de lOO~ desse ,salario, aos 35 anos de serviço. 

Sou pela constitucionalidade do Projeto. 
, 

Quanto as emendas oferecidas em Plenario, opino da seguinte ma-
neira: 

a de na 1 - pela sua const itucionalidade 
a de na 2 - pela sua prejudicialidade 
a de ns. 3 e 4 - pela sua inconstitucionalidade, o que se 

observa de sua simples leitura. 

Sala da Comissão, em 8 de fevereiro de 1968. 

Deput d Djalma Marinho-Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIclO E JUSTIÇl 

Em 13-2-68 

~ Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma nAt1, realizada em 13-2-68, opinou, nnânimemente, pela cons-, 
titucionalidade do Projeto nO 973/68, e da emenda nO 1, de Plena-
rio,; pela inconstitucionalidade de ns. 3 e 4, e pela prejudicia-

A lidade da de nO 2, nos termos do parecer do relator. 
A 

Estiveram presentes os senhores deputados: Arruda Cama-
ra - no exercício da Presidência, Djalma Marinho - Relator, Ade-, 
mar Ghizzi, Tabosa de lmeida, Day1 de lmeida, Pires Saboia, Jo-, 
se Lindoso, F1aviano Ribeiro e Rubem Nogueira. 

nb 

Brasília, 13 de fevereiro de 1968. 

UDA C~Rl - no exercício da 
Presidencia 

MARINHO - Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO N2 973/ 68 

, 
Altera o paragrafo 12 do art . 32 da Lei n º3807, 

À A 

de 26 de agosto de 1960 (Lei Organica da Previ-
A , A 

dencia Social) e da outras providencias . 
Autor: Poder Executivo 
Relator : Deputado ANTÔNIO MAGALHÃES 

R E L A T 6 R I O 

.. 
Via da Mensagem nº 37/68, o Poder Executivo submete a apre-

#"01 N' A 

ciaçao desta Casa alteraçao ao paragrafo lº do art. 32 da Lei Organi -
A . N , 

ca da Previdencia Social, visando incluir na legislaçao ordinaria e 
enquadrar nas normas gerais que disciplinam a concessão de beneficios, .. 
a garantia deferida a mulher trabalhadora no item XX, art . 158, da 

. ,.. 
Constitulçao vigente . 

É 
A À 

despiciendo demonstrar a conveniencia desse preceito con.§. 
À 

titucional, que encontra sua correspondencia na parte final do dispo~ 

to na letra â, do item I do art. 101, do mesmo estatuto constitucio-
, 

nal, que trata da mulher funcionaria . 
O próprio Departamento Nac i onal da Previdência Social , em 

; , '#OJ , 
carater provisorio, tem se adiantado a elaboraçao legislativa ordina-

,. N , 

ria, e com toda a razao, pois e solicitado a decidir casos concretos, , 
diariamente . Nada mais justo que acolher a presente proposição, regu-

" . lamentadora do texto constitucional . E e ObV10 que deve aplicar-se a 
partir da conquista do beneficio, seja, desde 15 de março do ano pas -
sado . 

/ 

A emenda n Q 1, de plenario, merece acolhida, pois objetiva 
,... 

suprimir o requisito da idade para a concessao de aposentadoria espe-
cial, ~ semelhança da Lei 4 . 130, de 28- 8-62, que o fêz em relação ~ â 

posentadoria por tempo de serviço . É de justiça. 
" "" À Quanto as demais, nao lhes vejo conveniencia . 

PARECER 

,. , .. 
Isto posto, sou favoravel ao projeto e a emenda n Q 1, e cOQ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , A , 
-trario as demais emendas , todas de plenario . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 

D-n-
• 

t 

mlgl 
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PR EVIOEôNCIA SOCIAL 
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P R E S IDI:: NCIA D A R E P ÚBLICA 

I Q 3. 807 - . 26 D G STO D 1960 

Di a õe sôbr c 
Pr evi dência 

• 

... 

a Lei Or$ 
ocial • 

~) 

• ica d 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••••••••• • ••• • •••••••••••••• 

• • . . . • • • .9. . . . • . . • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Da pos t~doria por t mpo de S rviço 

Art . 32 - aposcnt~dori por te po 

de s rviço será concedida ao r ado que compl tar 30( trin 
t ) e 35 ( tri t a e ci co) ano de a r viço, r s p ct ivament e , 
com 80% ( oi tent a por o to) dO'sal ' rio d benef ' oio no p~ 
meir o co. o, e , i te r l men t , no se · do . 

- que o s 'ur~.do t u.u ... .LC.oIo 

os de i d d • 

1 -
compl ta 

qualqu r caso , 
o 55 (cinqucnta 

exi ?i r-s -
e cinco ) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

or a .:d t a d sua 

ções ue epende d 

m contr ' i o . 

t . 183 - '~ta ei entrar em vi

blica,ção salvo quanto à u s di poai -

e tação r ·v o adas a di sposi ções 

r a í lia , 26 de ~ôsto de 1 60 , 1392 

d Ind pende ci e 722 da ~ epúbl1oa . 

JU C'CJ.JLI O KUB 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

tel • 
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PRESID ~ NCIA D A RE PÚB L ICA 

DA 

L,r li 4. 130 - 1 28 D~ G STO DE 1962 

, nova r d 

26 de 

,.., 
o o 1Q e 4Y 

Ô to de 1960 , 
oial) 

o t . 32, da i Q 3. 807, do 
(Lei Or ~ ' ca da Pr vidência o -

o A: 

o Coa resso • a.I d· creta a o a ar que acJ. o 
iono a • Lei : e e oan 00 U~ 

t . 1 .)UP o ... 1 elo ':rti"o 32 d.R 
L i n Q 3. 07 , de 2 ' d 

A 

1960 . os'to e 
t . 2~ - lo 412 do $":10 tio O uprima- s ... 

e pr Qsão tlco idad d 55 anos e • 

t . 3 - Os § 22 , 39,4 Q, 52 , 6Q e 7 2 do . e ... -mo rti.so aSSO..lll co sti tuir ~ 12 . 22 , 3Q, 4Q , 52 e 62 . 

Art . 4 ~ - I'sta Lei trará 1:1 vi"or na dat a 
d. sua publicação, revo..;u ,o.o as ispoaições em contrá.rio . 

r '1. :í.lia , 23 de 

del1endênci e 74 2 da .e l)ú bli o a' • 

A 

;0 to e 19 62; 141 Q d 

F. Brochado da ~ocha 

Her e Li 

tal . 

n-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N ° . 973-A, de 1 968 
, 

Alter o paragrafo lQ do ar~. 32 d Lei nQ. 3 801 de . 6 
de ,gosto de 1 960. (Le1 Organ1ca da Prevldencla oc1. , 
e da outr as providencia , tendo par c r I d ComissaQ -de Constituiçao e Justiça , ela constitucional1dad do 
projeto e da emenda de ,pl nario n Q 11 pela prejudicial! 
dade d emenda d planario nQ,2 e pe a ineonstitncional~ 
dad da~ de nQs . 3 e 4, f vor 1 ao projeto e nd 
de plenario na 1 e , cont rar io as dema1 A da Comis ao ~e 
Finanças . Pend nt d p r c r d Comissao d Legi sl ç o 
Soci al . 

(Projeto nQ 913 , d 1 968, a que s rer r em o par c -
res ) 
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CÂMARA dô~ 1>'Efj(jí'Ar1(fs' ? ,'" .~.? 
~ . 
~-~ -........... 

PROJETO 

NC? 973-A, de 1968 

Altera o § 19 do art. 32 da Lei n~
mero 3.807, de 26 cte agósto ue 1960 
(Lei Orgâmca da PreviaenCla .so
cial) e aá outras provtctências; ten
ao pareceres: da Comissão de cons
tituição e Justiça, pela cOnsWuc '0-
nalidade do projeto e da emenda 
de plenário n9 I, pela prejucticil
lidade da emenda de plenário n'l 2 
e pela inconstitucionalidade das de 
ns. 3 e 4; favorávEl ao projeto e 
a emenda de plenário n9 1 e. con
trário às demais da Comissão de 
Finanças. Pendente de parecer na 
Comissão de Legislação Social. 

(PROJETO N9 973, DE 1968, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 19 O artigo 32 e seu § 19 da 
Lei número 3.807, de 26 de agósto de 
1960 (Lei Orgânica da ?r~vidéncia 
Soc:alJ, passam a vigorar cv:.':l a se
guin te redação: 

Artigo 32. A aposentadona por tem-
po de serviço será concedida aos 3D 

e (trinta) anos de serviço, ao v~lor c .... r
respondente a; 

I ..!.. 80 % (oitenta por cem./)) do r-a
lári()--(\e-beneficio, ao segura:io do ~e-
xo masculino; 

II - 100% (cem por cento) do mE.5-
mo salário, ao segurado do .seXo fe
minino. 

§ 19 Para o segurado do Sf1XO mas
eulino que continuar em atividade 
após 30 (trinta) anos de ~rviço o 
valor da aposentadoria será acrescido 
de 4% (quatro por cento) 'lO salári~ 
de-beneficio para cada nõvo ano com
pleto de atividade abrangiaa pt'la pre
vidência social, até o máximo de 100% 
(cem por cento) dêsse saldX!'J, aos S5 
(trinta· e cinco} anos de serviço". 

Artigo 2'1 O disposto no ar tigo 32 
e SP.U § 1'1 da Lei número 3 . nO? de ~6 , 
de agôstlJ de 19-67, na red'l.çã.o daúa 
por esta Lei, aplica-,.,se ás a.>O ;..~ntad(õ
rias requeridas a partir de 15 d~ ma.r-

. ço de 1967, bem como àquelas em que 
a segurada, embora tenrio requerido 
anteriormente, se tenha deslig2lj{\ do.· 
emprêgo ou encerrado a atlv1ri>l.de na.
quela data ou posteriormen:e. 

Artigo 39 Esta Lei en trará em vigor 
nf> data de sua publicação. 

Artigo 49 Revogam-se as ri~;;posiçõe4 
em contrário, expressamente a·;) cons
tantes da Lei número 4.130, de 28 de 
agôsto de 1962. , 

Brasilia, em de de 1968. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 3.807 - DE 26 DE AGOSTO 
DE 1000 

Dispõe sôbre a Lei Orgântca da Prt
vidência Social. · ............... ....... ...... . . . .. .. 

· ........... .................. . . .... 
Da AposentadorIa pOr tempo de 

Serviço 

Artigo 32. A aposentadori.a por tem
po de serviço será concedida . ao se
gurado que completar 30 <trmta). e 
35 (trinta e cinCO) anos .1e s~rvlço, 
respectivamente, com 80% (OI~nL~ 
por cento) do "salário de b~llefl~o 
no primeiro caso, e, integr~ente, !lO 

segundo. 
§ 19 Em qualquer caso, ~J(igir-se-'-' 

que o segurado tenha compl~tadu [5 
(cinquenta e cinco) anos tie ldade. 

· ............................ . ....... 
• ............ , •• o" ' ................... . 

. .... 
/ 
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Artigo 183. Esta Lei entraUa em- "1-
,gor na daLa d·e sua puollCaçao talvo 
quanLo ás suas dlSp0SIÇÕes 'lUP. deI1;n
.dem de regulamentação revogadas as 
QJ':'iJos,çoes em contrano. 

Brasllla, 26 de agosL.o de !950, 1339 

. da. lnaependencla e 729 ::la R.epúolica. 
- Jusct:ttno Kuo!tschek. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 
..... .. .... .... ......... .... ........ .. 

LEI NII 4.130 - DE 28 DE AGOSTO 
DE 1962 

Dá nova redaçao aos §§ 1.9 e 4.11 do 
an,Ou 32, ua J.,el numero J. ~u I UI1 

26 ae agosto de 1960, (Lei Orgà,uca 
aa prevuiéncla SOClal) 
O Presldeme da Republlca: 
Faço l>aoer qu-e o Longl'::,;so NacIO

na. aecre.a e eu sancIOno il segumte 
Lei: 

t' • .rtigo 111 Suprima-se o § 1 ~ do ar
tlgu J~ da Lei nUm-ero 3.807, dp 26 de 
ago.s UI de 1960. 

Artigo ',!y 1\0 § 4" do me.smo artigo 
supLma-se a expressão .. com li Idaui: 
dI' 55 anos e". 

ArLlgo ;:19 Os ~§ 29, 39, 49 5, 6 e 7 
dú me",mo artigo passam a ,:f'nstltulr 
§~ l~, ~ Y , 39, 49 , 5 e 6. 

Artigo 49 Esta Lei entrará em Vl
gOl na data de :ma publJca.~:H ' revo
gadas as dispOSições em COQ ·,q?'l'H.'. 

Brasllla, 211 de agôsto de 1 J6~ ; 141 Y 
da lndpeendencla e 7':'9 da h ·epúbllca. 
- João GOulart. - F. Brocnada da 
Rocha. - Hermes Lima. 

MENSAGEM N9 39, DE lll61!, DO 
PODER EXECUTIVO 

ExcelentlSslID-OS ~nnores Memoros 
. do Co,ngresso l\acional: 

Na torma do art:go 54, )Jarágrafos 
10 e 29 da Constituição l"edel a.. . te
n ho a honra de submeter à. d"Jil:>era
ção de Vossas Excelências, acempa
nhado de ExpO.s.içãu de M.:> "vO:- do 
SenhOr MilllStl"O dv TrabalOo e P re· 
vidênCia SOCial o anexo pC Jetc de ,~1 
qu~ dá nova redaçao ao ~':r,:g_ :;2 e 
seu § 19 da Lei Orgânica da Previ
dência Soc:al. 

Brasilia 23 de janeiro ,1e 1968. -
A Casta e Silva. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 8, DE 
1968, DO MINISTRO DO TRABA
LHO E PREVIDENCIA SoJCIAL. 

J m 15 de janeiro de 1968. 
Excelent!ssimo Senhor Presidente da. 

RepÚblica: 
Como sabe Vossa ExoelênCla, o arll

·go 158, item XX, da Comt1::.Uiçào Vl-

gente assegv.rou à mulher trabalha
dOI a q d1relto a apó.sim'talÍl1J'i,1 livl 
trmta ano.s de servlÇ<>.5, "com 1>l.I.láno 
Uttegral" . 

J Conqunto a aplicacá'l ,1ES.~f ·a:S-. 
positivo kj tenha sido prov!sOriamen· 
te aULOrJzaaa, C\.l·m a:i ca .. IC,C,"" ~e .... · 
d!1s, peJO Departamento · ~,.., , ·or,a o.e 
PreVldencia Social, a fim .:!'" nao SI! 
re:a.rdar exce~lvamente a exe,"J,UO 
dd medida, torna,se necessar ,,- mch':'l
la na legislaça" ordmárJa ~ !:nq ua
dra- la aos p!'incipios gers.l-s qUl. ~' e.
gem a conc-essao aos t>enen~ns ta 
mesma natureza, dentro da sistemá
tica da Lei Orgânica da j-'r ~videIlC' l:I, 
Soc:al (Lei nUmero 3.807, d~ 26 (lt~ 

agõsto de 19601. ... 
;j. Parece evidentE: que, ~o ga,anur • 

à segurada aposentadoria ~/)s 3) anos 
de serviço, "cem salário im~raJ', a 
Constituição não tera prete:1didO es
ta·belecer, para a fixação (lu valor 
mensal do ben-efiOlo, crlleno alheio 
aqueles princlp:os ou àquela "I.'lt.€ma- • 
tica; ela apen8.3 reduz.:.uf) ~~mpn de 
s.erviço necessário à obtenção da apc .... 

. sentadoria plena ou integral, que era 
de 35 anos, com para o o;.çg uado "O 
sexo masculino. 

4. Por cons,eguinte, o cálculo dO 
valor da aposentadoria da m')ll:ey aus 
30 anos de serviç{) deverá '),},H~C'''' ao 
me.;mo critério estabelecido pela ie
gi.~lação de preVIdência pa~a c cálculo 
d ,) valor dos demais benefír.l::>.3 (10 gê
nero; vale dizer: deverá ler t.omado 
po rbase o "salário--de-ben efir.: " ' , q11e 
corresponde à média dos sa!íuios-de
contribuição d·os úl timos 12 meses . 

5. Para evitar dúvidas a ê.~p 1'€,5-

peito , :aberá dar nova reda7â.c ao ar
tigo 32 e seu § 19 da Lei Orl;!r.nica da 
Previdência c,ocial, de molde a ajmtá.
los ao dispoo.sto no mesc:on'l.·t;1 al Lig o 
15B, item XX, da Constituição do Bra-
Sil - conforme o ante proH~.1 de lei .. 
quI' tenho a honra de SUIJ»!'='ter !lU) ,., 
anexo. à elevada considerac~{) de Vf)5--
sa EXcelência, pro-poondo "eu ellcanll
nhamento 810 CongressO Na(!lf>na 

. P. proveito a oportunidad,e yJ ~:-a re-
novar a V·~a Excelência rt1 ~u.~ pr()-· _ 
test.os do mais profundo ~~speit') 
Jarbas G. Passar1shO. Minist,.o co 
'Trabalho . e Previdência Soei,.l . 

EMENDAS O"'EB:ECIDAS EM 
PLENARIO 

NII 1 

Onde convier: 

Art . 31 da Lei 3.807, de 26 de a.gôsto 
de 196{). suprima-se a. expressão u'EI) 



• 
I 

(e:nqüent~) ~os de :dád'é e';" 
.t;,a.a ua.; be.",oa;.:, em Jl ae jane'ro 

de lS,fi-a. ":'~pu"aoio - .Flvt"C~1W 
paixão. 

Justificação 

A recente Lei 4. ISO, de 28 8-6Z, SU-: 
pr,m,u o la.o,r ia·aue para a cvnc~s

são, pelo li~P3, da ap~.:;an tadorla p:>r 
tempo de servl~ h.:.:.quacclam-.,e 03 
lag """do, es, e,mre .an.o, áe e3vendar a 
s,-,!-rassao ao mesmo Iequlsito em N
lação a aposen.aaor.a t .,pacId ue qu';! 
tla~a o art. 31 aa Lei Org.in ,ca {la 
1'1 cv.dtnc_a coe a., po . .> a apv~enLado-. 
na espec_al é CO.151derau·j. um t.-.p<> 
ae ap~,, "n.adoria p .:tr tampo ue Se1'
viço com plazos reauzidos em v,rlude 
das cemdiçõao3 pano~ a.l de .nsaluor.da
Qc ou per!cujo~~<ladc. so·o cs quais 003 
tlabalha·üo·res exercjl-m suas a ~.v . da
de.>. r:'lÍ o deve;-sa, CO. l., ma ar I a
zao, , supn m;r o la.·or ld3.de Climo um 
dos reqUl,s.tos para a conceS.3ao da 
ap-osêll. aQur.a cHama..:ia ~ pec.al. 
~ala dao3 sessões, ém 31 de janeJo 

de 1fi'0'8. D~pu.ado Flor.ceno Pai-
xão. 

N9 2 

Onde convier: 

Ar t. No arL 31, da Le: 3.807, de 
26 de agosto de 1930-, onde Ee E : "50 
(cinqüenta) ", leia-,;,'e "40 (quarenta)" 

Just ificação 

A Lei 4 . 130, de 28- 2-62 suprimiu 
por inteiro a exigência da .uaae t56 
anas) p.lla a CO' •• ce5,ao da ap _sen,a
doria por tampo de se.'v;ç,o (~'O, ou 35 
anoo3 de serviço) 11,), prev;dÊnc:a so
c.a1. 

Mas o legslador se esqueceu de fa-' 
zer o mesmo r elativamen ,e à ap'J'sen
taüoria chamada "e3pec.a,", que é 
co'nced:da a-o segura:io que tenha tra- ' 
b'11hado durante 15, 2-D e 25 anos, p =lo 
men~', conforme a at:v:dade pro-Fs
sional. em serv,ço3 qU 3, pa: a êss,e 'efei
to, foram cons:dera dos p ~nCSG S, :nsa
lubres e p3rigo.3os, por decre o d o Po-' 
der Execu tivo. C{)mo êsse limit-e mí
nimo ( 5(} afrOS de idade) é :1 rJ. to ele
vado, pretendemos sua al teração para 
40 anos, por entender que a exigên
Cio)" tal como e:tá na lei, é al ~ammte 
danosa ao tra-balhad{)·r . Na verdade, 
se ê,te começa a trabalhar com 1-8 
anos, exercendo uma a.t,v·,dade ccn3i
derada altamen:e per 'gcsa ou imalu
bre, por exemp:o, já f·eria ~ire:to a re-' 

"querer sua apcsentador:a COm 3,;3 anes, 
mas não pode faz.3-lo preciSamente 

pC>rq.ue: terã.· de ~guard!"" que e,oonp!e
~e "'.' anUIS d e IQaae ISto' é, t~ra de . 
LI aoaU_'.ir ma.s lil an~'s paI'a laL.er jus· 

, I •• 

ao oenenc o ua prev.át.Ul.:.a SOClal. 
Sala uas S'~s, Õ.:s, tm LI) ·de jà.J.e.l"o 

de l·"ti-8, - z,·tOn ceno Pa.xão, 

NQ 3 

Onde conv!.er: 

Art . As pensões concedidas ante
r ;ormente à V,génc_a ua Lei 3,&J7, 
de ~'6 de agôs lo de l S'ô l passarão a-

I • 
ser p,lg'.as com ba~e nas prescr ,çõeo3 
conLdas no artigo 37 dêsse d.ploma 
legal. 

Justificativa 

Através déôsa emenda procuraT os 
corrig.r uma 8;Jnomal a a ualmen lie 
existente com r elação à~, pen ~ões des
pacha,d'l s anterimmente à Lei Orgâ
n'ca c a Prev:dênc!a Soc:a1. P 210 re~ 
g'me anterior, a pensão era conced da 
na~guns Institutos, como o IAPI, em 
imp-ortânc:a equivalente à me~,ade do 
benefício a que o segura,do:> faria JUS 
na data do óbito, impcr tância essa 
que era ra teada entre lodooS 03 depen 
dentes, extingu:n:io-se as quo:a3 cor
respondentes à medida em que e~am 
excluíd,os O.!J dependentes (por m3.:o
r.;dade ou morte), is to é, :nex ·st.ia 
o sistema de parcela famil :ar (5,2,% ) 
e parcelas individu'lis (1'0,%) por de
penden te. :ll:ste fa 'o transfor ; ava as · 
pen,ões, com o decorer do tempo e 
com a ex 'inção de bmef c;árics, em 
quan t as irr 'sór:as reman eõce'ntes (em 
geral a v:úva do segura,do,) Gom a 
im,nu'ção da cota f'l miliar pa3S0U a 
representar no mínimo (!J% do ôalá-' 
rio do benefício -d,o ser,'lrado. O que 
se prôtende com o presente projeto é 
estender como nos parece de jusLça, 
êS3e ,direito aos pens -onis ~ as já €xs
ten ~ es na da~a da Le' , a qual deve 
ser igual para todo·s, n õo impa-rt9ndo 
a épcca em que tenha ccorndo o óbito 
d,o segurado. 

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 
19'6-8 . - Floriceno Paixão . 

NQ 4 

Onde conv!,er: 

Art. O dispost o na Lei nQ 4.2'86, 
de 3 de outubro de 1963, a.pl ica ~e aos 
segura.dos p 210 Instituto Nac:,onal de 
Prev:dên:ca Soe aI. 

§ 1 Q O pagamento das cotas de E(l

lário-familia aos a.po~en ados s:'!rá 
f-e :to pe~o JNB3 juntamente ,com o do 
respectivo beneficio. 
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Art. Quando o empregado estiver 
afa';; tado do tIabalh.o por qua:qU-2r 

. , . 'luct. vo m8.!J vinculado a:nda à em" 
l>rêsa fará jus ao salár:o-famíl a ~

" tituido pela Lei n9 4. 2650, de 3 <ie QU
\ tubro de 1%3, cabmdo à mesma ete~ 

tuar o re5p~c:jvo pagamento . 
Eala daS s:~ssões, em 31 de jamu-o 

" de llj()3. F'lor.c-,nú Pa~xão. 

Justificação 

A 'Lei n9 4. ~;f)3, de 3 de ou:ubro de 
• 11363, quz :nstHu.u o ~alário-famíra a) 
. tlaoalua{\ür deixou fora de seu cam
po de ap::cação os ap';lsen ad05 da. 
PI~v:dÊnc a .5oc·al. Nã,o é jlU(o que o 
trabalhador a tivo que v,em r~cebendo 

. n ormalmmte o ~alario-famíLa, perca, 
ao:> pas~ar à ínatlv dade, o di re.to 'ao 
benefício que em tão bca hora o Con
gresso votou. , ' . 

A le; não prevê, outross:m, os c,a~ 
fOs em q1l3 o empregajo S3 af·lS.a do 
trabalho por mo • .lVO de doença llcen
ça sem v_nc mêniOS e.c. mas que c_n
tinua a:nda v:nculado à sua e .. . prê<a. 
F'Icf}üencemen e OCOIn qU.'l o traba
lnaouI 11-0 rcqu.'lrer seu auxíl'.G-doen
ça no lrutiluf,o .!.'e afa;ta do trabalho. 
E' um alaSLamento uanSl.ór:o e não 
um desl,gaman.o deLnÍt, vo. Pela 
eme:nda Lca bem cla·ro que o empre
gad·:) em lal shuaçáo e3:a:á abranr, d.:> 
peles ben.'lfíc;os da L.'l; do ~aláno-la~ 
miJ.:a.. 

Sala da~ ses:ões em 31 de jane:ro 
de 1968. - Floriceno Pa.xlo . 

COMlSSAO DE CON3TITUIÇlJO E 
JUISrr'lÇA 

PARECER DO RELATOR 

Trata o Proje 'o n9 9'73 {iH vindo do 
Poder Executivo d3 alterar o artigo 
32 e seu § 19, da Le. n9 3.007, de 26 
de agôsto de lSo&O. 

Dispõe sôbra a ap~'en~ad-oria por 
tempo de serv;ço, qu~ será conc~.d.:1 
.aos 30 anos no valor cGrrzsp:>nd2nte 
a W% do salário benefício ao segu
rado do sexo masculino e 100% do 
m esmo ~,alár~o ao segurado d :> sexo:> 
f3mi~no. A regra compat'b I:za o 
Proje ~ o com a Co,nstitu:ção que ad
m;,tiu o deSIÚvel e~n benefício da mu
lher . 

En ' retanto par·), o segurado do sexo 
m8.!Jcul no qUe cont:núa na ativIdade 
apó.s 30 anc's de serviço, o valor da 
aposen ta,doria será acrescido d~ 4% 

'do salário benefíc:o, para cad-J, nôvo 
ano completo de at;v:dade, a.k o má-' 

x 'mo de 1Cf!)% dêsse salário, aos 35 
anos de serviço . 

s{)U pela c(}n~t.itucionalidade do 
Pro~eto. 

Quant·o as emendas ofel'~:.jas em 
P:enár:o, op.no da seguin .e m ... neira: 

- a de n9 1 - p3la sua corwt..uclo
nal,dade 

- a de nQ 2. - pela sua prejw:I:c:a
lida,de 

- a de nQs 3 e 4 - pela sua :no:>ns
tituclonal da,de, o que se ob3erva de 
sua simplas leitura . 

E,).la da C (}missão, em 8 de fev:;rei
ro de 1:968 . - Djalma Marinho, Re
la .or. 

PARECER DA CIJMISSSÃO 

A Com:ssáo de Comtitulção e Jus
t;ça em reuniã,o dz ma Turma liA", 
real zada em 13-2-&3, op:n :lU, u nân> 
mem.:'llUl, p3la constJtuclOnal.jade do 
Projeto n9 973-'~ 18, e da emenda n9 1, 

. de Plenár:o; pela incons c;tuc;onaLda
de de n9.5J 3 e 4, e pela prejud.c:':1 __ dJ.
de da de n9 2., nos têruJos do p l recer 
do r.:la tor. 

Es.iveram presentes os senhores 
deputa.dos: Arruda Câmara - no 
exercicio da Pl es.dência, Ddalma Ma
r ,nho - Rela .or) AdhEmar Gh:zi, Ta
bosa de Alme da, I:üyl de Alm3 da, 
PIres sabó.a, José L.ndo·~o, F:av.ano 
R:be;ro e Rubem NJgue ra . 

Brasilia 13, de fevoreiro de le:S. 
- Arruda Câmara, no exercíc:o da 
Pres.dência. - Djalma Mar,nho, Ra
lator. 

COMIlSEI.lÜ DE F'INANÇAB 

PARECER DO RELATOR 

I - Rela ~ório 

V:.), da Meru:a9','~m n9 37-58, o P~ 
der Execut:vo submete à aprec ação 
d~ta Casa alteração a,:) parágra.fo 1'1 
do art. 32 da Lei O~gân' c3, da previ
dência Soc'al visando ;ncluir n':1 le
gislação ordinár 'a e enqu?drar nas 
normas gera:s que dÍScipHnam a ccn
cessão de ben ~fic;.os. a garant'a defe
r da à mu'her trabalbJ.do'ra no it.em 
XX. art. 158, da Cons tituição vi
gente. 

E' despic:endo demonstrar a conve-< 
n:ênc ' a dêsse preceito cons 'i tuc'onal, 
que encontra EUa co~respond{nc ' a na 
parte final do disposto na letra a, 
item I do art. 101. do :T.e:mo est:1-' 
tuto cons' ituc:onal, 'que trata da mu
lher func'onár :a. 

O prõpr o D.:,partamento Nac:onal 
da Previdência Soc:al, em cará~er pro-

• 

• 
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,,!sórla, tem ' se~ ad'antado à elabora
ção l egis~>lt'va ord:nária. e com tMa 
a razão, pais " é solicitado a dec'dir 
casos concretos, d àr;amente. Nada 
mais ju ~to Que &Coll:,.r a. presente 
propos ção, regulam:n "adora do tex "o 
constitucional. E é óbvio Que deve 
apLcar-se a partir da conquista do 
benefício, s : ja. desde 15 de março do 
ano paS!'8.do. 

A emenda nQ 1, de plenár:o, merece 
acolhi<ia, pois objet;va supr.mir ore· 
qu sito da idade pam a ccnce3São de 
aposentador:a especial, à S2melhança 
da Lei 4 .1130, de 28 de agô5 ~o de UJ62 
que. o fêz em em relação à apos=nta~ 
~or:a por tempo de serviço. E' de 
Just.ça. . 
Qua~~o .às dema:s, não lhes vejo 

convemenCla. 

11 - parecer 

Isto pô.e:o, sou favorável ao projeto 
e à e~l I:nda . nl? " 1. e con trário às de
ma s emendas, tódas de plenário. 

Sala das Sessões da Com.ssão d ~ F i
nança, em 14 de fevereiro de 1968 
- Antônio Magalhães, Relator . . 

PARECER 'lYA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 5' 
Reun ão Ordinár;a d.} Convocação 
Extraordinária, realizada em 14 de 
fevere iro de 1968, pela Turma" A" sob 
a preS:dência do Senhor Doin v :e:ra 
e pr~,zn es os senhor:s pzre:ra Lo~ 
pes, We;mar Torrzs, Osmar Dutra 
Ma tr :ns Júnior A -' " 'T'h e·~d·oro 1tal~ 
Flttir aldi, Marcos Kertzmann 'AntJ
nio ~af!.alhães.! Ath e 1,; " ury 'e J csé 
Mana Magalhae3 opina, por unan'mi
dade, de acôrdo com o p.uecer do re
la:or, D:pu :ado Antôn:o Magalhães, 
pela aprov'lção do Projeto nQ 973-68 
que "altera o parágrafo 19 do artigo 
32 da Lei nQ 3 . .8': 7 de ~6 de agôs to 
de 1.9·!};} (Lei Orgân :ca da p revdênc'a 
Social) e dá outras providênc as" e 
da emenda nQ 1 de P .enár:o. As de
mais em:ndas de Plenário foram re., 
je .tadas. 

.Sala das Se&'Óes da Comissão de 
Fmanças, em 14 de fevereiro de l E6-8. 
- Doin V ieita, no ex~rcíc ' o da P :e
sidênc;a - Antônio Magalhães, Rela.
toro 

Departamento de lmprensa Nacional - Bra,-illa - -1968 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

-
Projeto n~ 973, de 1968 

(EMENDAS OFFRECIDA . .' 
EM PLENARIO) 

NQ 1 

Onde convier; 

Art. No art. 31 dil Lei 3.807. dE' 
7.6 de agôsto de 1960, supr:ma·se é' 

expressão «50 (cinqüenta) ano!; de 
idade» • 

Sala das Sessões. em 31 de jilne ' [D 
de 1968. ~ D~putado Flor:ccno 
Pa:xtlo. 

'llstific.1ç ~o 

A recente Lei 4.130, de 28-2 ·62, SI' 

prim:u o fator idade p<lra a concessão 
pelo INPS, da apasentador:a por trmp" 
de serv:ço. Esqueceram-se os lcg 'sl<ldr 
rps, entretanto, de estender a suprcss5" 
do mesmo requsito em relação a ar" 
I'p ntéldor 'a especial de que trata o ar t 

31 da Lei O:gãn'ca da Prev:d:'nc 'il Se' 
c:aI. po:s a apuspntadoria esrJ2c'ill é 
cons'derilda um t pa de apospntildorfrl 
por tempo de srrvlço com P-rl ZOS re· 
duz'dos em virtud" das cond 'ções pe
nosas de 'nsaluhrid<lde ou de fJ ?r 'cuJosi
dade, sob os QUéI"S os trabillh adorf's 
exercem sua at;v :d"de . Dai o dever-se. 
com maior razãu. supr:m 'r o fator id:ldc 
como um dos requ 's 'tos p" ra il CO:1 -

ccssilo de aposentadoria chamada es
pecial. 

Sala das Sessões, em 31 de jane' rn 

de 1968. ~ D eputado Flor:ccno 
Pa'xão .. 

Onde convIer; 

Art. No art. 31. da Lei 3. 807. (~ t' 
26 de é1Çlôs:o dc 1960. onde se lê : «'i0 
(cinqü<:nta)>>, leia-se dO (qua renta.) >> 

Tustificllção 

A Lei 4. 130. de 28 de fevereiro de 
1962, sllprim:lI por inteiro a exigênc 'a 
da idade (55 anos) para a concessão 
da aposentador:a por tempo de sfrviço 
(30 ou 35 anos de serviço) na . previ
dência social. 

Mas o le(J :slador se esqueceu de fa
zer o mesmo relativamente à aposen
tador a chamada «esp~cial» , que e COll

ced.da ao «segurado que tenha traba
lhado durante 1 S. 20 c 25 anos, pelo 
m~nos, conformz <:t ativ:dade proliss :o
nal. em serviços que, para êsse deito, 
brem cOrls.derados penosos, insalubres e 
p ~ r j gosos. por delTeto do Poder Exe
tut;vu. Como êssc limite min :mo (50 
anos dI" idade) é mu to elevado, pre
t~ndernos sua alteração para 40 anos. 
por pntender que a exigência. tal C01110 

está na lei, é altamente danosa ao 
tr<lbalhador. Na verd<ld e. se êste co
meça a trabalhHr co~ III anos, exer
cendo uma atividade wns;derHda al
lamente perigosa ou insalubre, por 
cxt>mp~o, já teria d.r;:>ito a requerer ~ua 
aposentadoria com 33 .. mos, mas nãll 
pude tazê-Io precisamente porque tprá 
ue .. guardar que complete 50 anos -de 
!c1nde. isto é, terá de trabalhar mil i ~ 
J 7 anos para fazer jus ao benefíci0 
da prev idência soéial ... 

S"'Ila das S essões, em 29 de janeiro 
de 1961.;. ~ Floriceno Paixão. 

Onde convier; 

Art. As pensões concedidas antE>
r:ormente à v igênc 'a da Lei 3.807, ' de 
26 de agôsto de 1961. passarão a ser 

-
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pagas com base nas prescr:ço _ 
das no arLuo 37 d~sse d p:oma 

I ust.[lcilti lli1 

CO:lti
legCli 

Através dessa cmenda p 'ocnram()~ 
corng.r uma anomaJ.a atll;1Im~l.tc ex .s
t ellCe com rela,ão às penS(k'S dCSP:lC!J;l
da .~ é\ncer , orlll~nte n Lei Urg â .l ca da 
Prev:d~neia Soe:aI. Pelo reg im: ar> 
terior. a pensão era coaced da ll:J JglllI~ 
Institu tos. (amo o lAl-> 1. em importãlJ' 
eia eQu,valen te à mrtade do brnehe.o 
a que o segurado la r.a jus na data 
do ób:to, importãne:a essa que era r<l ' 
trada entre todos os depeud ,'ntcs, ex
ti tlÇJUIIldu se as quotas corrc~polldl'lltPs 
à IO~d d(l CIO que eram exc1uidos u, 
d ependentes (p~)r ma :or.dilcl ou IIwrtr). 

16tO c, ineXlst:a o sistema de PilTCe!a 
télm:];ar (50-};,) c parccla_ ind.v.dua .s 
(100/ 0 ) por dep :ndente . t::stt. lat0 
transtorm ava as pensões, com ç dccor · 
rer do tempo e com a ext,IHJío de [,t'
ndiciár os, em quant ias i r(~ói;a5 fl' 

mall rscenlcs (em geral a v úv de· se
Çlurado.) Com a insUu ' ção da cota 
fandiar passou a represenla no llll 

n:mo 60'10 do sõ1Iár.o do b2n:'tic :o C:o 
sE'guraJo. O qUE' se prrtende C0111 ') 
presente pro jeto é eSknder, como JlOS 

parece de jus tl~a, êsse d re:to aos pen
s ionistas já ex ;stentcs na data da Ld 
il qual deve srr if.jual .,ara todos, n:i" 
impo rtando a época Pro QUI' tenna alOr· 

. r ido o óbito do seÇJurado. 

Sala das S essões, 29 ch>, janeiro d~ 
1955. - Floricano Pa:xao. 

Nq 1 

Onde convIer : 
ArL O d isposto na Lei nüm ero 

4 .266, de 3 de outubro de E S3, ap!Jca 
se aos segurados a posentados "elo 

~t'tuto Nacional de Prev:d:nc:a SI}
c.al. 

§ P O pagamento da~ co : _. ~ dE' sa
léir .o-tamILI aos ;Jposentados sprá leltu 
p ~' J() i {\j]J~ ill :ltillflt:'nte cc 1 o de re~· 
p:·ct. vo benefícIo . 

Art. Uuando o rmp"('ÇJadL esl'vc l 
atast;ldu uu t:dbalho por qualquE'r mll
tivo, lIlas vincu:<ldo (l nda à elllp~(,'", 
lará jus <lO ~a ! âr.o - tallllLa inst .tuldo 
pela Lei n'I 1.266. de 3 de outubro 
de 1963, cabendo it IMesma elduar ,J 

resp~ctlvo paÇJilnle nto. 

Sala das Sessões, em 31 de janeiro 
de i Y6IL i'tur.ceno Palxãu. 

lust.ticaçilu 

A Lei n" 4.21;6, de 3 d e outuhro 
de 1963 , qlle iJlSUti'u o sal;ír:o-tamíl,1 
ao traba .hador deixou fora de seu call/ 
pc, de apl ca~ão, os aposentados da 
Prpv :d~nc a Soc:al. Não é justo quI' :J 
trahalhador ativo que vem rec('hendl) 
norlflillmente ú s;1l:ír o·trilllíl :a, prr{(l. 
ao pilssa r .1 inat:v d<tde. o d re ito ao he
nrtic o que em tão boa hora o Lo;]
ures~o votou 

A lei não prevr, outrossim, os e;,-
50S em que o emprrÇJadn se ata~til da 
t rahalho por mot o vo de docn~a, J:cen.;a 
sem venc.mcntos, e tc., mas que COII
t 'nll<l Clllld ... v 1ll1l1ridc à sua emprp,,, . 
f'r pqíient('mrule ocorre Que o trahil
lhador, ao f('querer seu aux il 'o-doE'n
Çil no Inst Ituto, ~(' afasta do trabalho 
E' 11m atilstame nto t rilJlsitóriL c n5(1 
um de~l·f.jalllrnto d~hn : t i vc. P ela em('n 
da t' ca h?1Il c laco que o rmprp~Fldr) em 
till s ; tllrl~ão r~t<1 rá <lh rilllq 'dc ppln~ be
nelic o:> d" Lei do salário tamtl i;,. 

S ala das SE's~ões , em 31 d _ jéloeiro 
de 1968. - Flor/ceno P azxào. 

Departamento de Impren~a Nacional - Brasília - 1968 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A,T, O R I O , . -

Projeto 11 2 973 de 1968, - (Mensa em n Q 37/6.8) 
A+tera o parágraf 12 do art. 32, da Le· · Q 

3.607, de 26 de ar:ro'sto de 1960 e dá outras pr.,2. 
viàências - Emendas em pl~nário oferecidas pelo 

N 

deputa do Flor.iceno Paixa • 

Relatora: Deputada JULIA ~TEINBRUCH 

• 

o projeto n2 973/68, de ori em do Poder Executivo , tem 
por objetivo adaptar a lei ordinária ' a e precei~os da nova COnBt~tuiçã F.e
deral o tocante ao ite XX, do arti 158, que assegurou à mulher traba~ 
dora . o direito a aposentadoria aos 30 anos de serviço, eom salário inte -
gr al. Pelo arti o 32, da Lei O~~nica d Previaência S cial, aprovada em 1960, 
o referido ben.eficío. era conceãld · aos 30 anos u1her, mas com 80% Elo seu 
salário, da! o consenso do foder Executiv de que seria ne-cessári0 adaptar 
a lei ordinária à Lei Magna . 

, , ~ 

Fora apresentadae a pr<>posiça overnamental 4 emendas~ 
em plenário, pelo deputa do Floriceno Paixã • Apreciadae pela Comiss~o ele 
Constituiç~o e Justiça. somente a ~rimeira atendeu, no entender daquele 6r -

Itgã -, aos pressupostos de constitucionalidade e jl,ll'idicidade , ten~o recebido, 
ainda , parecer f avor vel d& Cemiss~o de Finanças. 

Somos de pareQer que o dispositivo do ite~ XX, do arti 0 -158 da Constitu~çao Federalàe 1967 é auto-aplimáve1, sendo desnecessária a 
sua regulamentaçã ou a adaptação ~a lei ordinária, no caso a Lei orânica 

A . . ~ 

da Previdencia Soeial, à Lei Magna.. Assim. não foi entendido pele Poder ExecB: 
.c 

tivo que envieu mens~ge nêsse sentido, muito embora não tenha havidO essa -
e# ' -., 

preocupaçao eo~ re1a~ o a out ros textos legais importantíssimOS e que carecem 
de retulamentaqão, a exenp10 do dispositivo sôbre a parti~ipaçã de lucro? 

, 

que vem sendo aguardada ansiosame te por diverape setores da vida naci~nal. 
v 

Adotad ,porém., o procedilp.ento e consuma do e acolhido -
por êste Congresso, somos favoráve~s à 'aprovaçã da emenda n Q 1, dada co o 

GS fI.O? 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 2 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

c0nstituc1onal e jur!dica , pela Comiss: o de Const1tu1ç~o e Justiça e aceita 
pela Camissào de F!i.na gas . Na verdade., a exi ,. cia de idade para aposentado -
ria especial como está na lei atual,. isto é, 50 anos, é altamente nociva ao 
trabalhador. Tomemos como exemplo o 'assalariado que tendo iniciade o seu tr~ 
balho com a idade de 18 anos em atividade ' considera a insalubre ou perigos.a, -teria direito a requerer sua aposentadoria cem 33 anos de iQa de, mas nao p~ 
d-eria fazê-lo precisamente porque teria que aguardar completar 50 ano·e, isto 
é, teria de trabalha.r mais 17 an0S para fazer jus ao beneficie da previdên -
cia social. ~ peis,pertinente a emenda n Q 1, pois além de legal e jurídica 

, é extremamente justa. 

I 

.. As emendas n 2s 2, 3 e 4, nao podem ser acolhidas por -
não haverem atendido aos pressupostos de constitucionalidaae e juridicidade, 
segundo o julgamento àa Comissào de ConstituiçKo e Justiça . Estamos, porém, 
de aoôrde com o mérito das mesmas ei~ que visam a corrigir flagrantes inju~ 
tiças que ora se verificam na aplicaçào da Lei ero" ica de Previdência So
cial. 

SALA DA COMISSÃO, 

FRANCISCO A14ARAL 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto na 973/68 (Mensagem 37/68) 

Emenda na 

Onde conviera 

Art . - No art. 31 da Lei 3801, de 26 de agôsto de 1960, 
suprima-se a expressão 1150 (cinqtfenta) anos de idade eU. 

Sala das Sessões, em 

Justifica~ão 

A recente Lei 4.130, ,de 28-8-62, suprimiu o fator idade 
para a concessão, pelo INPS, da aposentadoria por tempo de serviço. 
Esqueceram-se os legisladores, entretanto, de estender a supressão do 
mesmo requisito em relação a aposentadoria especial de que trata o 
art. 31 da Lei Orgânica da Previdência Social , pois a aposentadoria 
especial é considerada um tipo de aposentadoria por_, tempo de serviço 
com prazos reduzidos em virtude das condições penosas de insalubridâ 
de ou periculosidade, sob ~ quais os trabalhadores exercem sua ati
vidade. Da! o dever.,e, com maior razão, suprimir o fator idade co
mo um dos requisitos para a concessão da aposentadoria chamada espe
cial. 

Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 1968. 

De~ 

• 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto 973/68 (Mensagem 37/68 do Poder Executl vo) 
• 

Onde convier: 

rt. - No art. 31, da Lei 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 

onde se lê: 1150 (cinquenta) ti, leia-se "40 (quarenta) ti. 

Lei 4130, de 28-2-62, suprimiu por inteiro a 
idade (55 anos) para a concessão da aposentadoria por tempo 
(30 ou 35 anos de serviço) na previdência social. 

A exigencia da 
de serviço 

Mas o legislador se esqueceu de fazer o mesmo relativamente 
à aposentadoria chamada ttespecial", que é concedida ao "segurado que tenha 
trabalhado durante 15, 20 e 25 anos, pelo menos, conforme a atividade pr~ 
fissional, em serviços que, para êsse efeito, forem considerados penosos, 

' l "' insalubres e perigosos, por decreto do Poder Executivo. Como esse limite 
mínimo (50 anos de idade) é muito elevado, pretendemos sua alteração para 
li, 11> " 40 anos, por entender que a exigencia, tal como esta na lei, e altamente 
danosa ao trabalhador. Na verdade, se êste começa a trabalhar com 18 anos, 
exercendo uma atividade considerada altamente perigosa ou insalubre, por 
exemplo, já teria direito a requerer sua aposentadoria com 33 anos, mas 
não pode fazê-lo precisamente porque terá de aguardar que complete 50 anos 
de idade, isto é, terá de trabalhar mais 17 anos para fazer jus ao beneri-

.... 
cio da previdencia social ••• 

Sala das Sessões, em 

~~' ~ 
cene Paixão 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 973/68 
Mensagem nº 38/68 do Poder Executivo 

EMENDA NQ 

Onde convier: 

.Ilrt. - As pensões concedidas anteriormente à vigênc1. a 
da Lei 3.807, de 26 de agôsto de 1961, passarão a ser pagas com base nas 
prescrições contidas no artigo 37 dêsse diploma legal. 

JUSTIFI C ATIVA 

través dessa emenda procuramos corrigir uma anomalia atu
almente exl. stente eom relação às pensões despachadas anteriormente à Lei 
Org~n1ca da Previdência Social. Pelo regime anterior, -a pensão era cones . , 
dida nalguns Institutos, como o IAPI , em importãneia equivalente a metade 
do benefício a que o segurado faria juz na data do óbito, importância essa 
que era rateada entre todos os dependentes, extinguindo-se as quotas , 
correspondentes a medida em que eramexcluidos os dependentes (por maio-
ridade oU morte), isto é, · inexistia o sistema de parcela familiar (50%) 
e parcelas individuais (10%) por dependente. ~ste fato transfcrmava as 
pensões, com o decorrer do tempo e com a extinção de beneficiários, em 
quantias irrisórias remanescentes (em geral a viúva do segurado). Com a 
i nr; t -j t u1ção da cota familiar passou a representa.r no m!n1mo 60% do sa
lário do benefíeio do segurado. O que se pretende com o presente proje
to é estender, como nos parece de justiça, êsse direito aos pensiOnistas 
já existentes na data da Lei, a qual deve ser igual para todos, não im-

, , 
portando a epoca em que tenha ocorrido o obito do segurado. 

, 
" \ .... 

Sala das Sessões, 29 de 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NO 973/67 
(Mensagem nO 38/68, do Poder Executivo) 

Einenda nO: 

Onde convier: 

Art. - O disposto na Lei 
aplica-se aos segurados aposentados 
cial. 

nO 4.266, de 3 de . outubro de 1963, 
~~..f 

pelo_ Institu~o"ae Previdência So-

§ 10' - O pagamento das cotas de salário-família aos aposent~ 
dos será feito pelo INPS juntamente com o do respeptivo benefício. 

Art . - Quando o empregado estiver afastado do trabalho por 
qualquer motivo, mas vinculado ainda à emprêsai fará jus ao salário-famL 
lia instituído pela Lei nO 4.266, de 3 de outubro de 1963, cabendo à 
mesma efetuar o respectivo pagamento. 

Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 1968. 

Justifica~ão 

""" ~r--FL""""'ORlCENO !AIXEO f) 

A Lei nO 4.266, de 3 de outubro de 1963/ que instituiu o sa1i 
rio-família ao trabalhador deixou fora de seu campo de aplicação ~ apQ 
sentados da Previdência Social. Não é justo que o trabalhador ativo, 
que vem recebendo normalmente o salário-família, perca , ao passar à in~ 
tividade, o direito ao benefício que em tão boa hora o Congresso votou. 

A lei não prevê, outrossim, os casos em que o empregado se 
afasta do trabalho por motivo de doença, licença sem vencimentos etc., 
mas que continua ainda vinculado à sua emprêsa. Freq6entemente ocorre 
que o trabalhador, ao requerer seu auxílio-doença no Instituto, se afa~ 
ta do trabalho. g um afastamento transit~rio e não um desligamento de
finitivo. Pela emenda fica bem claro que o empregado em tã1 situação 
estará abrangido pelos benefícios da Lei do salário-família. 

Sala das Sessões , em 31 de j 

GER 6.07 
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• 

, 

,.. '" COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO N2 973-B/1968 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 973- Al1968 

, '" Altera o art . 31 e da nova redaçao ~o art . 
32 e seu § ~º da Lei nº 3. 807 , de 26 de a
gôsto d~ 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social) • 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
, 

Art . 12 - No art . 31 da Lei nº 3. 807, de 26 de agôsto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) , suprima-se a ex -

'" pressao "50 (cinqüenta) anos de idade e" . 

Art . _2º - O art . 32 e seu § 112 da Lei nº 3. 807 , de 26 
A ,.. 

de agosto de 1960 , passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art . 32 - A aposentadoria por tempo de serviço 
será concedida aos 30 (trinta) anos de serviço, no va
lor correspondente a: 

I - 80% (oitenta por cento) do salário-de-bene
fício , ao segurado do sexo masculino; 

11 - 100% (cem por cento) do mesmo salário, ao 
segurado do sexo feminino . 

§ lº - Para o segurado do sexo masculino que 
continuar em atividade ap6s 30 (trinta) anos de ser~

ço , o valor da aposentadoria será acrescido de 4% (~ua
tro por cento) do salário-de~benefício para cada nôvo 
ano completo de atividade ab~angida pela previ dência so
cial , até o máximo de 100% (cem por cento) _ d~sse salá
rio , aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço . " 

Art . 32 - O disposto no art •. 32 e seu § 12 da Lei nQ 
.... 

3. 807 , de 26 de agôsto de 1960, na reàaçao dada por esta Lei , 

GER 6.07 
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ap1icª- se às aposentadorias re~ueridas a partir de 15 de março 
de 1967, bem como à~ue1as em ~ue a segurada , embora tendo re~ue
rido anteriormente , se tenha desligado do emprêgo ou encerrado 
a atividade na~ue1a data ou posteriormente . 

Art . 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
N 

b1icaçao . 

N 

Art . 5 Q - Revogam- se as dispo.si~oes em contrário , ex-
pr~s~amente as constantes da Lei n Q 4 . 130 , de 28 de agôsto de 
1962 . 

N N 

COMISSAO DE REDAÇAO ,12 de março de 1968. 

Pre dente 

... ~ .. ator 

GER 6.07 
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OF.NR 769/SAP/68 
Em 0'3 de ~ de 1968 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da R~ 
pÚblica, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câma.ra dos 
Deputªdos, . restituindo aut6grafos do Projeto de Lei nQ 973 , 
de 1968, dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais 

a Vossa 
distin 

ta· consideração • 

/~ ~~ .. I . /" /'. . 

/~.-u'~Y7 ~ 
BONDON ·PAClr~;o 

Ministro Extra · l.nano para 
Assuntos d abinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE DE LA ROCQUE 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 

-



, 

• • 

.......... , 

~~~~~ , .L-'2 ~ ~ ~r-
~~do ;.J2~~ . 40 ~~_ 

~ ~i- . .5 . 6J>· 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara dos Deputados: 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n . o 973 /fJ3, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. o 6##0 - -4 Á :?/a. 19, f} 7 t <F-
) 

BRASÍLIA, em 2, -3 de / '-- '--',- '--~ ~ de 1968 . 
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Altera o artigo 31 e dá nova redação 
ao artigo 32 e seu § 12 da Lei n2 
3.807, de 26 de agôsto de 1960 (lei 
Orgânica da previdência Social). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - No artigo 31 da Lei n2 3.807, de 26 
de agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) suprima-se 
a expressão "50 (cinq.enta) anos de idade e". 

Art. 22 - O artigo 32 e seu § 12 da Lei n2 
3.807, de 26 de agôsto de 1960, passam a vigorar com a seguinte re 
dação: -

"Art. 32 - A aposentadoria por tempo de ser 
viço será concedida aos 30 (trinta) anos de serviço, no va= 

. lor correspondente a: 

I - 80% (oitenta por cento) do salário de 
beneficio, ao segurado do sexo masculino; 

11 - 100% (cem por cento) do mesmo salário, 
ao segurado do sexo feminino. 

§ 1 º Para o segurado do sexo mascul ino que 
continuar em atividade ap6s 30 (trinta) anos de serviço, o 
valor da aposentadoria será acrescido de 4% (quatro por cento) 
do salário de beneficio para cada nôvo ano completo de ativi 
dade abrangida pela previdência social, atê o mâximo de lool 
(cem por cento) dêsse salário aos 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço." 

Art. 3Q - O disposto no artigo ~ 32 eseu§ 12 
da Lei nº 3.807, de 26 de agôsto de 1960, na redação dada por es
ta Lei aplica-se às aposentadorias requeridas a partir de 15 de 
março de 1967, bem como àquelas em que a segurada, embora tendo 
requerido anteriormente, se tenha desligado do emprêgo ou encerra 
do a atividade naquela data ou posteriormente. -

sua publicação. 
Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá 
rio, expressamente as constantes da Lei n2 4.130, de 28 de agôstõ 
de 1962. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ,~ de maio de 1968. 

-------------
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Excelentíssimo Senhor Presidente 

• 
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n. o / ' dessa Casa 
7 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Le in. o cf~ 'V L( õ - I( r c&- t?-3 . J--: Gf 
BRASÍLIA , em ~ 3 de de 196 

• 

, 

• 
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LEI N. oJ"'~'10~ fl, de /3 de ~ 

• 
o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. o -

• • 
( ) 

, • • • 

• 
( ) 
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I -
de f 

.... Par a 0 S O 
r ) 

-
) 

( 

) • 

• 



I 

\. 
• • 
• 

• 

, 

PRESID ~ N C I A D,A REPÚ B LICA 

-;3 



República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmar utados 
DG PODER EX3CP TIVG 

~J . ' ASSUNTO : PROTOCOLO N.o ........................... . . : 
.. ~ : 

~ 
A 

....................... $.M~.NPA ... P.Q .... $.~NAPÇ ..... ~() .. rTS~j.?tº .... .n~ ... 973~:E3. , ... c:1? .J96..8 .. , ... D.é3. .. Ça.IT.lê,r..?. .... g .. 9..$ .... ..... ... . 

~ , , . -
p.ª-~:tJ.t.aQº.~.~ .... Qy. .. ª .... ªltgrª .... º .... ª.r.t..! ... .3.J... ... g .... ª .g ... .D:9.y.? .... r~g.é3.. çª.Q .... ª .9. .... ,itr.t. .~ .... 3.Z .... ~L. .... ~.g.1:L ........ _. 

p..ar..ªf.;r..ª.f..º ... J.~ .... ª.ª .... 1.§J ... .D.g .... 3..2?7.l .... 9..ª .... çE ... s:L~ .... ªf..Q.~.t.~ .... ª.§! .... J:.9..Ç,.2 .... (J.~. t. ... º.tf.ª~.t.ç.ª ..... _. __ 
LLI 
C 

lliL.P.r.ª-y.J.Q.ª-n.çJ.ª ... 2.Ç.Ç.tª J.2. ..................................................... ...... .... ............................. ... ......... ............ ........................................ _ 

DESPACHO : .... çrNl~.ªO~.~ ... P..~ ... ç.~)\:?.r.J'JTI;:ÃÇ ... ;: .... T· ~:r..~ÇA .... ~ . .. L..1~Q.~}~A.~.1\q .... ~.ç.º} A..~ ... : ..... . · · · 
I.~~ 

, i 
i 

FINA.!~ÇA.3 

À CCl:ISSÃü DE JPSTI r 11. 7 d maio ......... .......... .... ...... .. ... .. ........... ................ \:. ................ ............ e m ......... .............. e.......... ... . .......... . .... . .. .... ............. de 19.9.$. ......... . 
",. . ""\ . 
. 1 ~\ 

~I 
t 

~ • 
i o • 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. o o m ~:;i.:::o m l ;:,,: c;l A !:~ mçL 00 o~o-:'::!oomo m m 00 0 . em....... I9.. .. . 

O Presidente da Comissão de ... ~~~ .~ ..... : ..... ............ ... .......... .. .. ... .. ... .. ... .................. ...................................... _ 

Z Ao Sr ............... ....................... ................ ........... ..... .............. .......... ... ......................... ................. ........ ........................... , em ........... l9. ......... .. 

• O 
o Presidente da Comissão de ...... ............ .. .. . .. .. ... .. ..... ..... ............. .. .... ....... .. ........................................ ............. ....... .............. .. 

Ao Sr ............................................................................... ........... .... .. .. ......... .... ................................ .... ......... ... .......... , em ........... .l9 .......... .. 

• I-
LU 

o Presidente da Comissão de ..... .............................. .. .. ..... ... ........... .. .... ......... ......... ................ ....... .. .... ............................ ~ ...... _ 

Ao Sr ................................................................................................. ....... .............. ................................................ ....... , em ........... 19 .......... . 
\ 

O 
o Presidente dei: Comj~ão de .... .............. .............. ..... .................................... ... .. .. .................................................... .. ........... _ .. .. 

Ao Sr ........................ .... ........ : ................ ............ ..... ..... .... .. .............. ....... .. ...... .... ...... .................... ... ......... .. ............... ..... , em ..... ...... .l9 .......... ~ 

~ a.. O Presidente da Comissão de .. ...... ..................................... .. ....... ... ...................... ................................................................... .. 

Ao Sr ......... ....... ... ........................................... .. ... ................ .. .. .. ........ ..... ......... .............. ... ... ........... ......... .. .. ......... .. ... ... .. , em ........... .l9 ........... . 

o Presidente da Comissão de ... ... .. . ......... .............. .... ..... ......................... ............... .. ........................ .... ........... . 

Ao Sr ..... ... .. .. ...................................... ... ....... ..... ............ ............................................................................... .. .. ........... , em .... ..... .. 19 .. .. 

o Presidente da Comissão de . 

Ao Sr. ......... ..... .. .... . .... ... .. ......... .. .................. ..... . . ... . .. .. .. ................... .. ................ ...... .... .. ...., em ....... .l9 ... ....... . 

o Presidente da Comissão de ................................................................................. ....... ...................................................... __ ... 

Ao Sr . ...................................................................................................... ...... ............... ...... ............ ........................... , em ........ 19 ......... .. 

o Presidente da Comissão de ............................................................ .. ..... .. ............................. ..................................... _ .... _ .. .. 

Mad GIt . 04 



SINOPSE 

Projeto N.o ........ ... ....... ...... .......... de ...... ! ................ de ......... ... .. ... ................................... ... ............... ..... ............. ... .. .. ..... ..... ................ de 19 ...... ........ ......... . 

Ementa: ....... ............................................... .. ....................... .................................. ........................ .......................................................................... .. .... ....... ..... .. 

•........................... .. .... .. .. ............ ........... ..... ... ......... ... .... ......... ................. - ............. .. ......... .. ...... ............ ..... ' ......... .. ......... ............ ........... .. ............ ..... .... ........................... . 

... ..................... .. .. .... .... ............. ..... .. .. .. ....... .. ....... ......... ................. ......... .. ..... ..... .. .... ...... .... ....... .. ...... .. ................. ................ ..... ...... ..... .................................. .... ........... ... 

Autor : .................................. ..... .................... ....... ............ ........ ..... ..................... ................................. .................... ...... .... ...... .. ................ ............... .... ................ .. . 

Discussão única ..... ....... ........ ... .. ... ... .. .. .. ... ..... ... .. ......... ................ ........ .... .. .. .... ....... .... ........ ... ......................... .. .. .. ....... .......... ... ..... ........ ........................ .... ... . 

Discussão inicial ........................ ... ... ... .... ..... ...... ...... ...... .... ..... .... ........ ....... .......... .... ... ......... ............................... ... ................. ..... .... ..... .... ..................... .. 

Discussão final ............................................... .... .. ............................................................... ...... ................................ .................. ............. ..................... ....... . 

Redação final ............ ... ....... ...................................................... ..................... .............. .... ...................... ................ ........................... ..... ..................... .. ..... . 

Remessa ao Senado ................... .. .................................. ...... .. ................................................ .. ............................................................. ............. ... ......... .. 

Emendas do Senado aprovadas em ................. .... .. de ................................. ........... .................... .... ............. ........... de 19 .................... .. . 

Sancionado em ............ ....... .... de .... .. ................. ... ......... ..... ... ................. ...... ............................. ......................................... ....... ....... de 19 ...................... . 

Promulgado em ...................... . de .. . ..... .. ........ ...... ... .............. .... .... ............ .. ..................... .. ..... ..................... .... ....... de 19 ...... ................ . 

Vetado em .................... · de .... .. .. . .. .... . .. ....... ..... ............... ... ............ ...... .. .................................................................... de 19. .................. ... -

Publicado no "Diário Oficial" de._ .......... .. .. .. .... de .. ............ ..................... .... ............ .. ....................... .......................... de 19 ....... ........ ...... .. 

. , 

• 

, 



c 1-.MARA 
DE.PUTADOS 

DOS -

Ã Mesa. 
E. m h / 

!f'''' " ~ 

I 
I ", ' . , : ", I' 

~ .": • ..,J!) ~~ 
" '; .... . 

, 
...... . ~ . 

__ . ____ _ •• _ _ ......• _ ._ •• . . . _ .J 

- 6 MAl iS 1 7 ~ O 'J2 ~r.: \ , I 
V v ... · 

.- -- ~ _ .. -.. [" 1' ," ~: ' . '1' . , ," ., .... o, 

I . _ . ' .. ," j ~. 1 .. . ' , • 
V !'. _, .\ j , \ 1_ ..... ~ .... ' í I ,, ' , 1, ' . 

-- . .. ,,- _ . • ,-.... ~ .• _. _ .. , .. - . P_"'~".-." 

]h 6 de maiode 1 968 

Senhor Primeiro SecretiriQ, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 
fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa -
dos, qae o Senado Federal aprovou, com emenda, o projeto de lei 
(ns. 973-E/68, na Câmara dos Deputados, e 32/68, no Senado) que 
altera o art. 31 e dá nova redação ao art. 32 e seu § lA da Lei 
n l 3.807, de 26 de agÔsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social). 
2. Em anexo, encam;nbo a Vossa Excelência osaut6gra -
f~ referentes l emenda em aprêço, bem como, em devolu.ção, um dos ... 
da proposiçao pri m; tiva orimda dessa Casa. 
3. Para acompanbar o estudo da emenda do Senado nas 

... A Comissoes eompetentes da Camara dos Deputados, na forma do art. 
39, § 11, do Regimento Comum, foi ãesignado <> Senhor Senador Jos' 
Leite, relator da mat'ria na Comissão de Finanças. 

Aprovei to 8 oportun j da de para renovar a Vossa Ex
celência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta . ,. 
consJ.deraçao. 

\ 

~/.~ 
. -I 
~ Senador Di narte Mar z 

1 g Secre t ár i o 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
Primeiro Seeret'rio da Câmara dos Deputados 
BMS/. 
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Altera o art. 31 e dá nova redação 
ao art. 32 e seu § 12 da Lei n2 
3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - No art. 31 da Lei n2 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), suprima-se a 
expressão "50 (cinqUenta) anos de idade e". 

Art. 22 - O art. 32 e seu § 12- da Lei n2 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32 - A aposentadoria por tempo de ser
viço será concedida aos 30 (trinta) anos de serviço, no valor 
correspondente a: 

I - 80% (oitenta por cento) do salário-de
-beneficio, ao segurado do sexo masculino; 

11 - 100% (cem por cento) do mesmo salário, 
ao segurado do sexo féminino. 

§ 12 - Para o se~rado do sexo masculino 
que continuar em atividade após 30 (trinta) anos de serviço, o 
valor da aposentadoria será acrescido de 4% (quatro por cento) 
do salário-de-beneficio para cada nôvo ano completo de ativi 
dade abrangida pela previdência social, até o máximo de lool 
(cem por cento) dêsse salário, aos 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço." 

Art. 32 - O disposto no art. 32 e seu § 12 da 
Lei n2 3.807, de 26 de agôsto de 1960, na redação dada por esta lei, 
aplica-se às aposentadorias requeridas a partir de 15 de março de 
1967, bem como àquelas em que a segurada, embora tendo requeridoan 
teriormente, se tenha desligado do emprêgo ou encerrado a ativida= 
de naquela data ou posteriormente. 

sua publicação. 
Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrá
rio, expressamente as constantes da Lei nQ 4.130, de 28 de agôsto 
de 1962. 

cAMARA DOS DEPUTADOS, em 14 de março de 1968 . 



EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cÂMARA ~ue altera o art. 31 e dá 
nova redaçao ao art. 32 e seu § la 
da Lei na 3 801, de 26 de agôstode 
1 960 (Lei Organica da Previdência 
Social). 

Na 1 

(corresponde à emenda na l-CF) 

.Suprjma-se o art. la do Projeto, renumerando-se os 
demais. 

/MIBR. 

SENADO FEDERAL, EM 6 DE MAIO DE 1968 

Gilberto Marinho 
Presidente do Senado Federal 
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EMENDA DO SE1W>O AO PROJETO DE LEI 
DA c1MARA que altera o art. 31 e 
dá nova redação ao art. 32 e seu 
§ la da Lei na 3 807 de 26 de a
gôskO de I 960 (Lei ,Orgânica Cil Prj! 
videncia Social). 

(corresponde à emenda na l-CF) 

os demais. 

/MIBR. 

Suprima-se o art. la do Projeto, renumerando-se 

SENADO FEDERAL, EM 6 DE MAIO DE 1968 

, '.-U~ ~-L 
Gilberto Marinho 

Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 357, de 1968 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 32, de 1968 (n.o 973-B/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n .O 32, de 1968 (n.o 973-B/ 68, na Casa de origem), que altera 
o art . 31 e dá nova redação ao art. 32 e seu § 1.0 da Lei n.O 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) . 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1968 . - Lobão da Silveira, Presidente 
- Manoel Villaça, Relator - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER N.o 357/68 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 32, de 1968 (n.o 973-B/68, na Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.O 1 - CF) 
Suprima-se o art . 1.0 do projeto, renumerando-se os demais . 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1968 
700/4/68 

l . ./ 
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3.68. 

SINOPSi 

, ' - PrG~eto de Lei da:-cêmara nO 32168 
(nO 973-B/68, na Casa de Origem) 

, 
Projeto de iniciativa do Sr. Presidente da Republica 

,' H Altéra o art. 31 e dá ,nova r~ 
dax~9 ao art. 32 eAseu § lQ da Lei nO 
3 tlQ7 de-26 de agosto de 1 960 ' ( Lei 
Orga~ca da Previdência Social). 

Lido no expediente de 15'.3,.68. 
~ubllcade no- DCN'.-- de ,·16.3.68-. _. 
As Com~ões deP~c~etõs do Executivo e de Finanças, em 15 • 

, . <. • 

À Comis-são de- C0nstituiçãe e .Justiça, em 18.4.68, em virtll 
N ' de de parecer da C9m1s~ao d~ fi nanças ,. 

' . . ...• ~ 

Em 23.4.68, nos têrmos -do Requerimento nO 402, é o projeto 
retirado da 'Ordem do Dia, ficando sua discussão adiada para o , 
proximo dia 25. 

Incluído o pro jeto em Ordem do Dia de 25.4.68, nos têrmos 
art. 111~ I~I, do Regimento Interno • 

• 

Em 25.4.68, são lidos os seguintes Parecere.: 

Na 353/68, da Comissão de ProJetos .do Executivo, 
, "" d pelo Sr. Senador Jose Leite-, ' pela aprovaçao o projeto 

dos objetlvosque o mesmo encerra; 

relatadó 
em face 

na 354/68, da Comissão de Finanças, ' relatado pelo Sr. Se-
' " A N N nador -Jose Leite, pela audiencia da Comissao de Constituiçao e 

Justiça; , 
nO 355/68, da Comissão de Constituição e Justiça, relata-

A do pelo Sr. Senador Antonio· Carlos Konder Reis, opinando pela 
inconstitucionalidade do 'artigo 10' do Projeto de Lei nO 32, de 
I 968; houve um voto em separado - d0 Sr. Senador Josaphat Ma
rinho pela constitucionalidade do artigo acima citado; 

nO 356/68, da Comissão de Finanças, relatado pelo Sr. Se
nador l ' t' José Leite, pela aprovação do projeto, com a emenda qte 
apresenta - nO l-CF. 

,., , 
Nesta mesma sessao .e aprovado o projeto coma emenda. 
À Comissão de Redação. 
Em 25.4.68, é lido o Parecer nO 351, .da Comissão de Reda

ção, oferecendo a redação final ao projeto. 
Incluldo -o projeto em Ordem do Dia de 29.4.68, para dis -

cussão da redação final. 
im 29.4 -68, nos têrmos do art. 316-A, do Regimento Inter-

( 

• 
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no, ~ aprovada a redação final da emenda do Senado ao Projeto, 
, A 

seguindo a materia para a Camara. 

À Câma ra dos Deputados, com o Ofício na b"7 ~, J,. ~ / 5/6 C . 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CQMISSIO DE CONStITUICÃO B JUSTICA 

EMENDA DO SENADO AO .- . qye 
Altera o art. 31, daçao 
ao art. 32 e seu ; da 1LI"'~ nQ 
3801, de 26 de agol de . (Le i 
Organica da Pretidencia ). 

Autor: Poder Executivo 

- Relator: Dep. ARRUDA ClMARA 

PARECER 

Emenda do Senado ao Projeto nQ 973/68, do Poder Executivo, 
... 

Bxaminanada a emenda da alta Casa Legislativa, nela nao eD 
contrei qualquer ponto em conflito com a Lei Maior. 

Parecer pela constitucionalidade. 
, ... ... 

Do merito falarao as Comissoes especializadas. 

Sala das Reuniões, em 8 de maio de 1968. 

, 

_ .... UDA q1MARA 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CQMISSlo DI CONSTITUIÇlQ E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISslO 

... ... ... A Camissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de sua 
Turma "Ali, realizada em 8 de maio de 1968, opinou, unanimemente, pe
la constitucionalidade da Emenda do Senado ao Projeto na 973/68, nos 

A 

termos do parecer do Relator. 
... 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Lauro Leitao, 
! A A 

no exarc eio da Presidencia, Arruda Camara, Relator, Pedroso Horta , 
, 

Tabosa de Almeida, Yukishigue Tamura, Geraldo Guedes, Murilo Badaro, 
Montene!ro Duarte, Mata Machado e Nelson Carneiro. 

Sala das Reuniões, em 8 de mal0 de 1968 • 

... 
LAURO LEITAO 

(No exercício da Presidência) 

ARRUDA ClMARA 
Relator 

.aR 8.07 
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CÂMARA .DOS · DEPUTADOS 

, 

PROJETO 

N9 973-D. de 1968 

)(Altera O artigo 31 e dá nova redação 
ao artigo 32 e seu § 19 da Lei 3'\ 807, 
de 26 de agôsto d e 1S€0 (L~i Orgâ
nica da previdência Scdal) X pare
cer à Emenda do Senado: da Co
missão de Constituição e Justiça, 
peia consti:ucionalidade. Pendente 
de pareceres das Cemissões de Le
gi l lação Secial e de Finanças. 

(PROJETO N9 973-C, DE 1008, A QUE 
SE REl"ERE O PARECER) 

><. O Gcng:-esso Nacioml decreta: 

Ar1. 19 No artigo 31 da L~i 3.807, 
de 26 de agôsto de 19050 (Lei O:gâ
nica da Pr·evidÊnc:a Soc:al) supri
ma-so .1 expr·es.são "50 (cinqüenta) 
anoJs de idad-a .e". 

Art . 29 O arUgo ::9 e sm § 19 da 
Lei n9 3.807, de 26 de agôs to de 1960, 
pas ' am a vigorar c·:m a seguinte re
dação: 

"Art. 32 . A aposen : ado~ ia per t , m
pJ de s-erviço será conc·2,dida aos 30 
<trinta) .::m,os de SEt:viç'J, no valor co:
r-e-õ'Pond·,m te a: 

I - EO% (oitenta pJr cento) do sa
lário de benefício, ao seguradO' do 
sexo rr..asculino; 

II - 100% (cEm p,or cento) do m~s
mo salário, ao segurado do s·exo fe
m :nino. 

§ 19 Para o s:egurado do sexo mas
culino que. continuar €m a tividade 
apó3 30 (tr~.l1t·1) anos d,e s·erviço o 
valor da aposentadoria será acrescido 
de 4% (quat:-o por cen ~G ) do salá:-io 
de beneficio p·ua cada n ôvo ano cem
plet'J d·e a tlvidade abrangida p·~ l'l pr p-

aos 35 (trinta €I cinco) anos de ser· 
viço." 

Art. 39 O disposto n:) ~ig'J 32 e 
s::u § 19 da Lei n9 3.êO'7, de 26 d~ 
agê.stQ de 19'E O, na retação da i 'l p:Jo: 
e3t·l Lei apl:ca- s.~ à3 apJs·en rp,·j ·or:a' 
requeridas a partir de 15 de ma ç.J 
ed 1967 bzm c : mo à:tlkla~ ~m qu·~ 
a segurada, e.mbora tendo rE'qu~rid,() 
[,niericrmente. se tenta desli~a 'l {) do 
emprÊgo ou encerrad·o a ativldade na
qur'.a da~·l cu pGst.erior·::mn .c . 

Art . .{9 Esta Lei entra em \"igor ng 
da :a de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as dispos:ÇÓê3 
em contrário expressamonte as COf1S . 
t.:mtes da Lei n 9 4 .130, de 28 -de a3ôs. 
to de 1962. 

Câma.a dcs D3putados , .em 11 d~ 

m·' rço de : 968. - J osé B;;Tlijácio. 
Em Bnda do Senado ao P ,ojew de L ~j 

da c..:âmara qU!l a ltera o ar. igo 31 
e dá nova redação ao artig;; 32 e seu 
§ 19 da L ei n9 3.807 de 26 de agôsto 
de 1960 (T,ei Orgânica da Previdên
cia Social). 

N9 1 

(correspond.e à emend'l n 9 l-CF) 

Suprima-se o artigo 19 do Projeto, 
renum~rando-se o;; demais. 

Senado F·ederal, Em 6 de ma!·:> de 
1968. - Gilberto Marinho, Prco3id·ente 
do Senado Fed·3ra'1. 

C:OMISGAO DJ1; CO~STITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

vidêncla social, até o máximo de Emenda do Senado ao Projeto nú-
100% (c-em' por c ente) dês"se ' salário: - -mero 9'73-'68, . do ·.PQder' . Executivo • 
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Examinada a emenda da alta Casa 
Legislativa, nela não encontreI qual
quer ponto em conflUo com a L~i 
Maior. 
Parec~r pela constitucionalidade._ 
D:> mérito falarão as Comissões 

espec:aliza.das. 
Sala das Reuniões, em 8 de maio 

de 1968. - Arruda Câmara, Relator . 
PARECER DA COMISSÃO 

A OCmissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua TUrma -"A", 
realizada tm 8 de maio de 1968, opi-

nou, unanimemente, pela constitucio
nalidade da Emenda do Senado ao 
Projeto nQ 973-68, nos têrmos do pa
recer do Relator. 

Estiveram pres~ntes os S~nhor~s 
D~putados: Lauro Leitão, no exerci
cio da Presidênc:a, Arruda Câmal a . 
Relator, lPedroso Ht>rta, Tlrbasa de 
Almeida, Yukishigue Tamura; G~ral
do Guedes, Murilo Bada'ó, Montem
gro Duarte, Mata Machado e Nzlson 
Carneiro. 

Sala das Reuniões, em 8 de maio 
d·e lS.f>8. - Lauro Leitão - No ex·~r
cício do Presidência . - Arruda Va
mara, Relator . 

-

I 
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